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Divulgação / SECO
M

Prefeitura lança campanha 
‘Dezembro Vermelho’

A Prefeitura de Sorocaba, 
por meio da Secretaria da Saú-
de (SES), lançou oficialmente 
nesta segunda-feira (3), a cam-
panha ‘Dezembro Vermelho’, 
instituída por meio de uma lei 
federal (Nº 13.504), com foco 
principal na prevenção ao HIV 
e Sífilis, as chamadas doenças 
sexualmente transmissíveis.

Embora a campanha tenha 
seu ápice no mês de dezembro, 
o trabalho de conscientização já 
vem sendo feito pela SES que 
intensificou as ações nas unida-
des de saúde do município sobre 
a importância do diagnostico da 
doença. A campanha é constituí-

PARQUE TECNOLÓGICO

O jornalista e escritor Caco Barcellos ministrará 
palestra durante a cerimônia de premiação do 
2º Prêmio Sorocaba de Inovação. O evento será 
realizado nesta quarta-feira (5), a partir das 
18h30, no Parque Tecnológico (PTS). O evento 
ainda terá a palestra de Fernando Kimura, que 
atuou no setor de marketing de pequenas e 
médias empresas da Microsoft Brasil.
O 2º Prêmio Sorocaba de Inovação recebeu 113 
inscritos, dos quais 47 foram qualificados. Serão 
premiadas ideias inovadoras que contribuam 
para o desenvolvimento do município de 
Sorocaba. No evento de premiação, as ideias 
vencedoras de cada categoria serão anunciadas e 
seus idealizadores farão uma breve apresentação 
e receberão um troféu das autoridades presentes. 

Divulgação / SECOM

SARAU

Música, arte e cultura popular será tema da 
2ª edição do Sarau “A Letra e a Voz”, que 
ocorrerá nesta sexta-feira (7), a partir das 
19h, no Centro de Referência em Educa-
ção (CRE), localizado no Jardim Saira. Os 
interessados em participar devem comparecer 
no dia e local do evento, deixando o nome na 
lista de chamada e aguardar a apresentação.
O objetivo do projeto é abrir alternativas 
por meio da cultura, arte e lazer, criar um 
congraçamento entre a população e fomentar 
os diversos elementos da cultura popular. 
O Centro de Referência em Educação está 
localizado na rua Artur Caldini, 211, no 
Jardim Saira.

Divulgação / SECOM

da de um conjunto de atividades 
e mobilizações em consonância 
com os princípios do Sistema 
Único de Saúde (SUS), integra-
do em toda administração públi-
ca, com entidades da sociedade 
civil organizada e organismos 
internacionais.

O Dezembro Vermelho tem 
foco na prevenção, assistência, 
proteção e promoção dos direi-
tos humanos das pessoas que 
convivem com HIV/AIDS. Vale 
ressaltar que fora do período de 
campanha, a cidade já conta com 
Centro de Orientação e Apoio de 
Sorocaba (Coas), unidade que 
integra a rede do Programa Mu-

nicipal de Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST/Aids) da 
SES. O local oferece testes rápi-
dos para HIV e Sífilis à popula-
ção. Já nas UBSs da cidade, são 
disponibilizados os testes con-
vencionais, cujo resultado fica 
pronto em uma semana.

Até outubro de 2018, Soro-
caba registrou 1.800 casos de 
sífilis e 155 de HIV. Já em 2017, 
a cidade atingiu 2.459 casos de 
sífilis e 240 de HIV. De acor-
do com a Secretaria da Saúde 
(SES), o Programa Municipal 
de IST/HIV/AIDS/Hepatites 
Virais assiste cerca de 2.300 pa-
cientes que vivem com HIV.
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 
5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art 5º, 
por sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado este Pregão Eletrônico 
nº. 111/2018 - CPL nº 407/2018, destinado a AQUISIÇÃO DE TELEVISORES LED PARA SECRE-
TARIA DA CIDADANIA E PARTICIPAÇÃO POPULAR. Sorocaba, 03 de dezembro de 2018. Jéssica 
Caroline Alves Pena – Pregoeira. 
___________________________________________________________________________

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, em consonância com Edital CMDCA 01/2018, que não houve interposi-
ção de recursos, por parte das Organizações consideradas inaptas para execução de Projetos 
no ano de 2019.
Ana Lúcia Gardenal Beranger
Presidente CMDCA Sorocaba
___________________________________________________________________________

EDITAL SCFA nº 21/2018

Ficam os munícipes abaixo relacionados cientificados por este Edital,  nos termos do Decreto Municipal nº

21.007, de 5 de fevereiro de 2014, regulamentador da Lei Municipal nº 10.060, de 3 de maio de 2012, que foram

autuados em virtude da constatação de ocorrência de infração ambiental no imóvel de sua propriedade, em

cumprimento da legislação vigente.

Processo nº Interessado Auto de Infração Endereço da ação

14296/2016 GEO Florestal – Prestação de

Serviços de Paisagismo Ltda -

EPP

220/2018 Rodovia Raposo Tavares, S/N –

Km 93,5

Sorocaba, 03 de dezembro de 2018

Seção de Controle e Fiscalização Ambiental

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental

Área de Licenciamento, Controle e Fiscalização Ambiental

Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins

A Prefeitura de Sorocaba, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público aos 
interessados na Tomada de Preços nº. 014/2018 - CPL 498/2018, destinado à contratação de 
empresa especializada em topografia/agrimensura para execução de serviços topográficos 
planialtimétricos georreferenciados no sistema SIRGAS 2000, que a licitação foi Homologada e 
Adjudicada para a licitante RICARDO ANTONIO DE SOUZA TOPOGRAFIA E CONSTRUÇÃO, pelo 
Secretário de Habitação e Regularização Fundiária, de acordo com o artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e nos termos do Decreto Municipal nº. 23.511/2018. Sorocaba, 03 de 
dezembro de 2018. Comissão Permanente de Licitações.
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 985/2017.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 176/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS PARA ATENDER A POLICLÍNICA MUNICIPAL 
DE SOROCABA – VERBA FEDERAL - LOTE 11.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MUNDI EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINÁRIOS EIRELI 
– ME.
VALOR: R$ 2.249,00 (Dois Mil e Duzentos e Quarenta e Nove Reais).
DOTAÇÃO: 180100.4.4.90.52.08.10.301.1001.2113
CRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1482/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. ADILSON RAMOS 
(CPF: 045.056.098/80), no processo administrativo nº 033.265-2/2018, a qual NÃO ACOLHE o 
pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA 
CASA: http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
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§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1483/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ALESSANDRA 
VIEIRA BARBOSA (CPF: 309.823.608/60), no processo administrativo nº 035.108-2/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1484/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. ALTIMAR GON-
ÇALVES (CPF: 685.015.443/53), no processo administrativo nº 035.112-4/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jardim 
Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1485/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ANA ROSA FER-
REIRA SUTEL (CPF: 021.085.338/77), no processo administrativo nº 032.176-2/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipa-
nema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1486/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ANDREIA SIL-
VA ASSIS (CPF: 330.260.388/65), no processo administrativo nº 018.422-8/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jardim 
Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1487/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ARIANA DOS 
SANTOS SOARES (CPF: 400.659.988/98), no processo administrativo nº 033.151-4/2018, a 
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qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacio-
nal Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1488/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. CINTIA CRISTINA 
FERREIRA (CPF: 354.808.598/97), no processo administrativo nº 034.243-8/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1489/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. CLAUDINEI BATIS-
TA (CPF: 105.989.058/55), no processo administrativo nº 033.174-6/2018, a qual NÃO ACO-
LHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 

não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.

FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1490/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. COSMIRA AN-
TUNES GUIMARÃES (CPF: 364.911.738/01), no processo administrativo nº 030.413-1/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1491/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. DÉBORA NAS-
CIMENTO DE SOUZA LEAL RODRIGUES (CPF: 299.603.868/13), no processo administrativo nº 
031.759-6/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em 
Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n°1492/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. DÉBORA SILVA 
RIBEIRO (CPF: 312.204.698/90), no processo administrativo nº 034.686-8/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jardim 
Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1493/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. EDIMARA APARE-
CIDA RIBEIRO DA ROSA (CPF:32614572870), no processo administrativo nº 032.648-0/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1494/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. EDMEIA FRANÇA 

CASTANHO (CPF: 129.933.928/08), no processo administrativo nº 031.157-3/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1495/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ELISABETH VIEIRA 
RODRIGUES DA COSTA (CPF: 056.853.578/26), no processo administrativo nº 036.335-0/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacio-
nal Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1496/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. EMERSON DE 
CASTRO (CPF: 167.424.818/03), no processo administrativo nº 035.061-3/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jardim 
Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.



Jornal do Município 8Jornal do MunicípioNº 2.1556   Sorocaba,  04 de dezembro de 2018

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1497/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ENEVALDA LO-
PES DIAS (CPF: 203.339.268/62), no processo administrativo nº 033.592-9/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jardim 
Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1498/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. FILOMENA DE 
CASSIA ALVES VIEIRA ARÃO (CPF: 074.326.568/86), no processo administrativo nº 032.820-
5/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa 
Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.

FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1499/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. JENIFER DA SIL-
VA RODRIGUES (CPF: 418.313.628/80), no processo administrativo nº 035.199-1/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1500/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. JHONATA RAMOS 
LEITE (CPF: 416.148.138/17), no processo administrativo nº 036.106-5/2018, a qual NÃO ACO-
LHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1501/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 

RESOLVE
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Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. JOSÉ ADENIR DE 
OLIVEIRA (CPF: 119.398.688/58), no processo administrativo nº 035.046-4/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1502/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decre-
to 22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. VAGNER DA 
CUNHA TRINDADE (CPF: 149.747.928/22), no processo administrativo nº 034.043-2/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacio-
nal Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1503/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. KATIA CRISTINA 
TOSTA MATHEUS (CPF: 141.626.298/97), no processo administrativo nº 032.233-1/2018, a 
qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Carandá 
e Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1504/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. KELI CRISTI-
NA CARDOSO DOS SANTOS (CPF: 367.255.438/39), no processo administrativo nº 026.707-
2/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa 
Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1505/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. LAURENTINA 
ROSA PIRES DE SOUZA (CPF: 274.650.748/00), no processo administrativo nº 034.244-6/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacio-
nal Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n°1506/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. MARCEL DE JESUS 
SANTOS ROSA (CPF: 289.156.028/03), no processo administrativo nº 034.123-2/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1507/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MARIA DA PAZ 
DA SILVA (CPF: 020.833.854/38), no processo administrativo nº 8.595-7/2002, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jardim 
Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1508/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MARIA DE FATI-
MA GHIRALDI (CPF: 222.613.538/39), no processo administrativo nº 027.899-6/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-

ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1509/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MARIA JOSÉ 
DA MOTA (CPF: 177.325.548/76), no processo administrativo nº 034.699-1/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jardim 
Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1510/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. MARIA MADALE-
NA LEITE DE MORAES (CPF: 020.731.058/07), no processo administrativo nº 028.126-3/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacio-
nal Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n°1511/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. NILZA DA SILVA 
(CPF: 182.291.208/38), no processo administrativo nº 014.029-5/2018, a qual NÃO ACOLHE 
o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jardim Altos do 
Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1512/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. OLIVIA DE OLI-
VEIRA (CPF: 030.329.438/84), no processo administrativo nº 030.533-6/2018 e nº 024.192-
3/2016, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1513/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. PATRICIA CRISTI-
NA MONTEIRO (CPF: 375.534.038/06), no processo administrativo nº 035.868-1/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 

inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1514/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pelo Sr. PAULO CESAR 
CARARA (CPF: 099.285.768/66), no processo administrativo nº 032.709-0/2018, a qual NÃO 
ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jardim 
Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1515/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias 
interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 11.977, de 7 
de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Minis-
tério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre 
o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ROSANE RO-
DRIGUES DE CAMPOS REIS (CPF: 056.285.728/10), no processo administrativo nº 032.493-
1/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jar-
dim Carandá.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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RESOLUÇÃO SEHAB n°1516/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ROSANGELA 
NEVES XAVIER (CPF: 160.137.878/59), no processo administrativo nº 033.264-5/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1517/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. ROSIMEIRE APA-
RECIDA DOS SANTOS (CPF: 122.645.378/33), no processo administrativo nº 001.776-6/2018, 
a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao Programa Habitacional Jardim Altos 
do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1518/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. SUZANA APARE-
CIDA CAMARGO DE BARROS (CPF: 257.773.658/41), no processo administrativo nº 034.734-
6/2018, a qual NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa 
Habitacional Jardim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-

mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n°1519/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a decisão administrativa da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 
22.791 de 02 de Maio de 2017, sobre o requerimento apresentado pela Sra. TANIA BENEDITO 
DOS SANTOS (CPF: 177.265.918/54), no processo administrativo nº 034.650-4/2018, a qual 
NÃO ACOLHE o pedido apresentado referente ao atendimento em Programa Habitacional Jar-
dim Altos do Ipanema.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n° 1520/2018 
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
 RESOLVE 
Art. 1º Informar a Sra. LIDIA MARIKO ABE (CPF: 089.903.438/10) que o Processo Adminis-
trativo nº 017.940-0/2018 encontra-se disponível para ciência e consulta na Secretaria da 
Habitação e Regularização Fundiária, localizada Rua: Souza Pereira nº 448 – Térreo– Centro, 
de 2ª a 6ª feiras das 08:30 às 16:00, até data final de 04 (quatro) de Janeiro de 2019, sendo 
que, em caso de inércia, o processo administrativo será remetido definitivamente ao arquivo.
 Art. 2º As necessárias orientações aos participantes do processo de inserção nos Programas 
Habitacionais serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão 
oficial da Prefeitura de Sorocaba, que está disponível todos os dias, somente, no site da Pre-
feitura (http://www.sorocaba.sp.gov.br/), sendo de inteira responsabilidade do interessado 
manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA CASA: 
http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 04 de Dezembro de 2018.
 FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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 Nº 2.155

RESOLUÇÃO SERH/GS Nº 03/2018
	 OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR, Secretário de Recursos Humanos, no uso de 
suas atribuições legais, 
	 Considerando a necessidade de atender à Constituição Federal, artigo 39, § 6º, pa-
rágrafo incluído pela Emenda nº 19/98, 
	 RESOLVE:
	 Publicar as tabelas de salários dos cargos e funções da Prefeitura Municipal de So-
rocaba do exercício de 2018.
	 Palácio dos Tropeiros, 03 de dezembro de 2018.
Osmar Thibes do Canto Junior
Secretário de Recursos Humanos
___________________________________________________________________________

Jn Cargo Classe Padrão 2,00 3,00 4,00 5,00 6,00 7,00 8,00 9,00

40 AUX. DE ADMINISTRAÇÃO AD07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 ASS. DE ADMINISTRAÇÃO  I AD07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 ASS. DE ADMINISTRAÇÃO II AD07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 ASS. DE ALMOXARIFE AD07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 DESENHISTA COPISTA AD07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       

40 AG. DE VIG. SANITÁRIA I AD08 1.617,46      1.665,88       1.714,41       1.762,94       1.811,47       1.860,00       1.908,50       1.957,01       2.005,58       
40 ALMOXARIFE I AD08 1.617,46      1.665,88       1.714,41       1.762,94       1.811,47       1.860,00       1.908,50       1.957,01       2.005,58       
40 DESENHISTA AD08 1.617,46      1.665,88       1.714,41       1.762,94       1.811,47       1.860,00       1.908,50       1.957,01       2.005,58       
30 TELEFONISTA ATENDENTE AD08 1.617,46      1.665,88       1.714,41       1.762,94       1.811,47       1.860,00       1.908,50       1.957,01       2.005,58       

32 AGENTE INFANTIL AD09 1.780,80      1.834,27       1.887,68       1.941,16       1.994,56       2.048,01       2.101,41       2.154,86       2.208,25       
40 AGENTE SOCIAL AD09 1.780,80      1.834,27       1.887,68       1.941,16       1.994,56       2.048,01       2.101,41       2.154,86       2.208,25       
32 AUX. DE EDUCAÇÃO AD09 1.780,80      1.834,27       1.887,68       1.941,16       1.994,56       2.048,01       2.101,41       2.154,86       2.208,25       
32 REGENTE MATERNAL AD09 1.780,80      1.834,27       1.887,68       1.941,16       1.994,56       2.048,01       2.101,41       2.154,86       2.208,25       

40 AUX. TÉC. EM FISIOTERAPIA AD10 1.823,81      1.878,48       1.933,19       1.987,88       2.042,58       2.097,34       2.152,05       2.206,74       2.261,52       
40 DESENHISTA PROJETISTA AD10 1.823,81      1.878,48       1.933,19       1.987,88       2.042,58       2.097,34       2.152,05       2.206,74       2.261,52       
30 DIGITADOR AD10 1.823,81      1.878,48       1.933,19       1.987,88       2.042,58       2.097,34       2.152,05       2.206,74       2.261,52       
40 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO I AD10 1.823,81      1.878,48       1.933,19       1.987,88       2.042,58       2.097,34       2.152,05       2.206,74       2.261,52       
40 TÉCNICO AGRÍCOLA AD10 1.823,81      1.878,48       1.933,19       1.987,88       2.042,58       2.097,34       2.152,05       2.206,74       2.261,52       
40 TÉC. DE CONTROLE ADMINISTRAT. AD10 1.823,81      1.878,48       1.933,19       1.987,88       2.042,58       2.097,34       2.152,05       2.206,74       2.261,52       

40 AG. DE PESQUISA SOCIAL AD11 2.112,65      2.175,94       2.239,35       2.302,74       2.366,02       2.429,43       2.492,84       2.556,19       2.619,58       
40 AG. RECREACAO LAZER AD11 2.112,65      2.175,94       2.239,35       2.302,74       2.366,02       2.429,43       2.492,84       2.556,19       2.619,58       
40 COMPRADOR I AD11 2.112,65      2.175,94       2.239,35       2.302,74       2.366,02       2.429,43       2.492,84       2.556,19       2.619,58       
20 TEC. DE RAIO X AD11 2.112,65      2.175,94       2.239,35       2.302,74       2.366,02       2.429,43       2.492,84       2.556,19       2.619,58       
40 TREINADOR ESPORTIVO AD11 2.112,65      2.175,94       2.239,35       2.302,74       2.366,02       2.429,43       2.492,84       2.556,19       2.619,58       

30 AUXILIAR DE SAÚDE AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
40 CITOTÉCNICO AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
40 COMPRADOR  II AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
30 FOTÓGRAFO AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
40 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO II AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
40 SECRETÁRIO DE ESCOLA AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
40 TÉC. SEGURANÇA TRABALHO I AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
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40 TÉCNICO DE AGRIMENSURA I AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
40 TÉCNICO DE ALIMENTOS I AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
40 TÉCNICO DE TRÁFEGO AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
40 TÉCNICO EM INFORMÁTICA AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       
30 TÉCNICO LAB.ANAL.CLIN. I AD12 2.319,25      2.388,75       2.458,34       2.527,93       2.597,49       2.667,08       2.736,61       2.806,30       2.875,82       

40 AGENTE ADMINISTRATIVO AD15 3.174,90      3.270,04       3.365,32       3.460,59       3.555,80       3.651,08       3.746,34       3.841,58       3.936,84       

30 GESTOR ADMINISTRATIVO AD16 3.408,03      3.510,19       3.612,43       3.714,76       3.816,94       3.919,20       4.021,47       4.123,67       4.225,92       
30 SUPERV. DE ADMINISTRAÇÃO I AD16 3.408,03      3.510,19       3.612,43       3.714,76       3.816,94       3.919,20       4.021,47       4.123,67       4.225,92       
40 TÉC. DE AGRIMENSURA II AD16 3.408,03      3.510,19       3.612,43       3.714,76       3.816,94       3.919,20       4.021,47       4.123,67       4.225,92       

40 ABASTECEDOR DE VEÍCULOS OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 AGENTE DE SERVIÇO CEMITERIAL OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 AJUDANTE GERAL OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 AJUD. DE MANUT.  VEÍCULOS OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 AJUDANTE DE SERVIÇOS OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 AUX. DE SERVIÇOS OPERACIONAIS OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 BORRACHEIRO OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 INSPETOR DE ALUNOS OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 JARDINEIRO OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 LAVADOR / LUBRIFICADOR OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 LAVADOR DE VEÍCULOS OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 OPERADOR DE UTILIDADES OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       
40 TRATADOR DE ANIMAIS OP07 1.386,82      1.428,43       1.470,01       1.511,62       1.553,22       1.594,85       1.636,45       1.678,06       1.719,64       

40 CARPINTEIRO OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 ELETRICISTA OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 ELETRICISTA DE VEÍCULOS OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 ENCANADOR OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 FUNILEIRO OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 MECANICO OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 OFICIAL ELETRICISTA VEÍC. OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 OFICIAL FUNILEIRO OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 OFICIAL MARCENEIRO OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 OF.  MANUT.  CONSERV. OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 OFICIAL MECÂNICO OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 OFICIAL PINTOR LETRISTA OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       

40 OPERADOR DE MÁQUINAS OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 PEDREIRO OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 PINTOR OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 REPAR.  EQUIP. ODONTOL. OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       
40 TORNEIRO MECÂNICO OP10 1.619,95      1.668,43       1.717,09       1.765,63       1.814,23       1.862,89       1.911,49       1.960,10       2.008,63       

40 MOTORISTA OP11 1.765,81      1.818,72       1.871,68       1.924,66       1.977,63       2.030,60       2.083,57       2.136,54       2.189,61       

40 OP. DE  MAQ.  PESADAS OP12 1.908,47      1.965,71       2.022,93       2.080,22       2.137,44       2.194,71       2.251,97       2.309,21       2.366,45       
40 OF. MANUT. DE VEÍCULOS OP12 1.908,47      1.965,71       2.022,93       2.080,22       2.137,44       2.194,71       2.251,97       2.309,21       2.366,45       
40 OF. OBRAS E MANUTENÇÃO OP12 1.908,47      1.965,71       2.022,93       2.080,22       2.137,44       2.194,71       2.251,97       2.309,21       2.366,45       

40 MESTRE DE OBRAS OP13 2.142,99      2.207,25       2.271,54       2.335,80       2.400,12       2.464,40       2.528,69       2.592,98       2.657,26       
40 MESTRE  MANUT. VEÍCULOS OP13 2.142,99      2.207,25       2.271,54       2.335,80       2.400,12       2.464,40       2.528,69       2.592,98       2.657,26       

30 BIBLIOTECÁRIO I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,11       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 BIÓLOGO I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 CONTADOR I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 ECONOMISTA I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 FARMACÊUTICO I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 GEÓLOGO I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 MUSEÓLOGO I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 NUTRICIONISTA I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 PEDAGOGO TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 SOCIÓLOGO I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 TÉCNICO AMBIENTAL TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 TÉC. DE TURISMO I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 TÉC. PROP. MARKETING I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 TECNÓLOGO EM SAÚDE TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       
30 TECNÓLOGO MECANICO I TS09 3.465,32      3.569,23       3.673,20       3.777,14       3.881,18       3.985,12       4.089,04       4.193,02       4.297,01       

30 TÉCNICO DE ESPORTES I TS10 3.668,92      3.778,96       3.889,03       3.999,11       4.109,16       4.219,25       4.329,24       4.439,41       4.549,48       
30 TÉC. RECREACAO E LAZER I TS10 3.668,92      3.778,96       3.889,03       3.999,11       4.109,16       4.219,25       4.329,24       4.439,41       4.549,48       

30 ASSISTENTE SOCIAL I TS11 3.878,53      3.994,87       4.111,20       4.227,61       4.343,96       4.460,28       4.576,67       4.693,04       4.809,33       
30 BIOMÉDICO I TS11 3.878,53      3.994,87       4.111,20       4.227,61       4.343,96       4.460,28       4.576,67       4.693,04       4.809,33       
30 FISIOTERAPEUTA I TS11 3.878,53      3.994,87       4.111,20       4.227,61       4.343,96       4.460,28       4.576,67       4.693,04       4.809,33       
30 FONOAUDIÓLOGO TS11 3.878,53      3.994,87       4.111,20       4.227,61       4.343,96       4.460,28       4.576,67       4.693,04       4.809,33       

15 MÉDICO VETERINÁRIO TS11 3.878,53      3.994,87       4.111,20       4.227,61       4.343,96       4.460,28       4.576,67       4.693,04       4.809,33       
15 MÉD. VET. DE ZOONOSES TS11 3.878,53      3.994,87       4.111,20       4.227,61       4.343,96       4.460,28       4.576,67       4.693,04       4.809,33       
30 PSICÓLOGO I TS11 3.878,53      3.994,87       4.111,20       4.227,61       4.343,96       4.460,28       4.576,67       4.693,04       4.809,33       
30 TERAPEUTA OCUPACIONAL TS11 3.878,53      3.994,87       4.111,20       4.227,61       4.343,96       4.460,28       4.576,67       4.693,04       4.809,33       

30 ANALISTA DE O & M TS13 4.342,12      4.472,24       4.602,52       4.732,81       4.863,11       4.993,38       5.123,61       5.253,88       5.384,18       
30 ANALISTA DE SISTEMAS I TS13 4.342,12      4.472,24       4.602,52       4.732,81       4.863,11       4.993,38       5.123,61       5.253,88       5.384,18       

30 ARQUITETO I TS15 5.324,70      5.484,43       5.644,17       5.803,92       5.963,68       6.123,42       6.283,15       6.442,89       6.602,66       
30 ENG. AGRÔNOMO I TS15 5.324,70      5.484,43       5.644,17       5.803,92       5.963,68       6.123,42       6.283,15       6.442,89       6.602,66       
30 ENG. CIVIL I TS15 5.324,70      5.484,43       5.644,17       5.803,92       5.963,68       6.123,42       6.283,15       6.442,89       6.602,66       
30 ENG. DE TRANSPORTES TS15 5.324,70      5.484,43       5.644,17       5.803,92       5.963,68       6.123,42       6.283,15       6.442,89       6.602,66       
30 ENG. ELETRICISTA I TS15 5.324,70      5.484,43       5.644,17       5.803,92       5.963,68       6.123,42       6.283,15       6.442,89       6.602,66       
30 ENG. MECÂNICO I TS15 5.324,70      5.484,43       5.644,17       5.803,92       5.963,68       6.123,42       6.283,15       6.442,89       6.602,66       
30 ENG. SANITARISTA I TS15 5.324,70      5.484,43       5.644,17       5.803,92       5.963,68       6.123,42       6.283,15       6.442,89       6.602,66       
30 ENG. SEG.TRABALHO I TS15 5.324,70      5.484,43       5.644,17       5.803,92       5.963,68       6.123,42       6.283,15       6.442,89       6.602,66       

40 GUARDA CIVIL MUNIC.2º CLASSE * GCM01 1.449,50      1.492,93       1.536,43       1.579,90       1.623,41       1.666,85       1.710,38       1.753,82       1.797,31       
40 GUARDA CIVIL MUNIC.1º CLASSE * GCM02 1.622,37      1.670,96       1.719,68       1.768,34       1.817,02       1.865,72       1.914,32       1.963,04       2.011,71       
40 GUARDA CIVIL MUN./CLAS.ESPEC.* GCM03 1.795,56      1.849,37       1.903,26       1.957,12       2.011,04       2.064,93       2.118,77       2.172,68       2.226,57       
40 GUARDA CIVIL MUN./CLAS.DIST* GCM04 2.141,82      2.206,00       2.270,31       2.334,58       2.398,84       2.463,10       2.527,39       2.591,62       2.655,93       
40 SUB-INSPETOR * GCM05 2.487,87      2.562,43       2.637,16       2.711,79       2.786,46       2.861,12       2.935,69       3.010,33       3.084,98       
40 INSPETOR * GCM06 2.834,30      2.919,21       3.004,31       3.089,32       3.174,42       3.259,45       3.344,48       3.429,47       3.514,56       
40 INSP. COMAND. LOCAL* GCM07 3.128,90      3.222,65       3.316,70       3.410,50       3.504,45       3.598,27       3.692,16       3.786,01       3.879,97       

40 RECEP. DE PRONTO ATEND. PA01 7,96             8,20              8,44              8,70              8,96              9,18              9,43              9,67              9,93              
30 AUX. ENFERM. PLANTONISTA PA02 16,58           17,09            17,61            18,10            18,62            19,08            19,66            20,11            20,66            

40 AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO ADF01 1.981,43      2.040,94       2.100,37       2.159,78       2.219,29       2.278,68       2.338,08       2.397,61       2.457,01       

40 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO ADF03 2.600,61      2.678,63       2.756,65       2.834,69       2.912,69       2.990,69       3.068,75       3.146,74       3.224,79       
40 FISCAL AMBIENTAL ADF03 2.600,61      2.678,63       2.756,65       2.834,69       2.912,69       2.990,69       3.068,75       3.146,74       3.224,79       
40 FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA ADF03 2.600,61      2.678,63       2.756,65       2.834,69       2.912,69       2.990,69       3.068,75       3.146,74       3.224,79       
40 FISCAL DE SERVIÇOS II ADF03 2.600,61      2.678,63       2.756,65       2.834,69       2.912,69       2.990,69       3.068,75       3.146,74       3.224,79       
40 FISCAL PÚBLICO ADF03 2.600,61      2.678,63       2.756,65       2.834,69       2.912,69       2.990,69       3.068,75       3.146,74       3.224,79       

40 FISCAL DE OBRAS PÚBLICAS ADF04 2.858,80      2.944,55       3.030,34       3.116,11       3.201,90       3.287,63       3.373,42       3.459,24       3.544,92       

40 FISCAL DE TRIBUTOS I ADF05 3.915,19      4.032,63       4.150,14       4.267,58       4.385,03       4.502,55       4.619,94       4.737,43       4.854,89       

30 AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUN. ADF09 4.957,35      5.106,09       5.254,80       5.403,52       5.552,24       5.700,96       5.849,68       5.998,43       6.147,15       

200 PEB I - N/A MG01 21,81           22,97            24,10            25,31            26,57            27,89            29,35            30,80            32,30            
200 PEB I - N/B MG02 22,58           23,74            24,89            26,14            27,50            28,82            30,32            31,85            33,46            
200 PEB I - N/I MG03 23,38           24,52            25,69            27,05            28,42            29,91            31,41            32,98            34,63            
200 PEB I - N/II MG04 24,26           25,45            26,74            28,04            29,48            30,93            32,47            34,12            35,83            
200 PEB I - N/III MG05 27,72           29,12            30,58            32,16            33,73            35,43            37,24            39,08            41,03            
200 PEB I - N/IV MG06 31,77           33,39            35,02            36,85            38,64            40,58            42,65            44,82            47,04            

(Lei nº 9.844/2011 - Art. 1º - Inciso VI)

200 PEB II - N/A MG07 21,93           23,01            24,17            25,39            26,64            28,00            29,39            30,86            32,41            
200 PEB II - N/B MG08 22,68           23,81            25,00            26,26            27,57            28,97            30,43            31,96            33,56            
200 PEB II - N/I MG09 23,47           24,64            25,87            27,18            28,59            29,98            31,47            33,09            34,73            
200 PEB II - N/II MG10 24,28           25,52            26,81            28,13            29,55            31,02            32,58            34,24            35,97            
200 PEB II - N/III MG11 27,85           29,21            30,67            32,28            33,86            35,54            37,33            39,21            41,18            
200 PEB II - N/IV MG12 31,89           33,47            35,17            36,93            38,80            40,70            42,79            44,92            47,18            

200 DIRETOR DE ESCOLA N/I MG13 6.078,55      6.382,47       6.701,59       7.036,71       7.388,51       7.758,01       8.145,87       8.553,18       8.980,83       
200 DIRETOR DE ESCOLA N/II MG14 6.291,32      6.605,89       6.936,15       7.282,97       7.647,15       8.029,51       8.431,00       8.852,54       9.295,14       
200 DIRETOR DE ESCOLA N/III MG15 7.203,54      7.563,72       7.941,89       8.339,02       8.755,97       9.193,75       9.653,48       10.136,16    10.642,94    
200 DIRETOR DE ESCOLA N/IV MG16 8.248,09      8.660,48       9.093,53       9.548,19       10.025,59    10.526,86    11.053,24    11.605,88    12.186,17    

200 VICE-DIRETOR N/I MG17 5.040,78      5.292,86       5.557,48       5.835,37       6.127,17       6.433,48       6.755,18       7.092,93       7.447,60       
200 VICE-DIRETOR N/II MG18 5.217,24      5.478,08       5.752,01       6.039,61       6.341,58       6.658,67       6.991,61       7.341,21       7.708,27       
200 VICE-DIRETOR N/III MG19 5.973,76      6.272,42       6.586,05       6.915,34       7.261,13       7.624,20       8.005,42       8.405,72       8.825,99       
200 VICE-DIRETOR N/IV MG20 6.839,96      7.181,93       7.541,07       7.918,13       8.314,05       8.729,75       9.166,21       9.624,57       10.105,78    

200 ORIENTADOR PEDAGÓGICO  N/I MG21 5.040,78      5.292,86       5.557,48       5.835,37       6.127,17       6.433,48       6.755,18       7.092,93       7.447,60       
200 ORIENTADOR PEDAGÓGICO N/II MG22 5.217,24      5.478,08       5.752,01       6.039,61       6.341,58       6.658,67       6.991,61       7.341,21       7.708,27       
200 ORIENTADOR PEDAGÓGICON/III MG23 5.973,76      6.272,42       6.586,05       6.915,34       7.261,13       7.624,20       8.005,42       8.405,72       8.825,99       
200 ORIENTADOR PEDAGÓGICO N/IV MG24 6.839,96      7.181,93       7.541,07       7.918,13       8.314,05       8.729,75       9.166,21       9.624,57       10.105,78    

200 SUPERVISOR DE ENSINO N/I MG25 6.686,21      7.020,53       7.371,60       7.740,16       8.127,13       8.533,51       8.960,21       9.408,21       9.878,63       
200 SUPERVISOR DE ENSINO N/II MG26 6.920,27      7.266,26       7.629,58       8.011,03       8.411,62       8.832,18       9.273,83       9.737,49       10.224,39    
200 SUPERVISOR DE ENSINO N/III MG27 7.923,67      8.319,91       8.735,86       9.172,68       9.631,31       10.112,91    10.618,52    11.149,45    11.706,95    
200 SUPERVISOR DE ENSINO N/IV MG28 9.072,63      9.526,28       10.002,58    10.502,71    11.027,87    11.579,26    12.158,22    12.766,11    13.404,48    

30 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL SA 01 14,01           14,40            14,87            15,29            15,73            16,16            16,57            16,99            17,44            
30 AUXILIAR DE ENFERMAGEM SA 02 15,50           15,97            16,43            16,91            17,35            17,86            18,33            18,77            19,23            
30 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SA 02 15,50           15,97            16,43            16,91            17,35            17,86            18,33            18,77            19,23            
30 ENFERMEIRO SA 03 27,13           27,95            28,78            29,57            30,42            31,20            32,01            32,86            33,66            
15 CIRURGIÃO DENTISTA AD 01 71,53           73,71            75,83            77,98            80,15            82,27            84,42            86,61            88,69            
15 MÉDICO AM 01 71,53           73,71            75,83            77,98            80,15            82,27            84,42            86,61            88,69            

30 PROCURADOR PC 7.917,45      8.154,97       8.392,49       8.630,01       8.867,53       9.105,05       9.342,57       9.580,09       9.817,61       

Padrão 2,00 3,00 4,00 5,00 6,00 7,00 8,00 9,00
10,00 11,00 12,00 13,00 14,00 15,00 16,00 17,00 18,00
6.770,73      7.447,80       8.124,88       8.801,95       9.479,02       10.156,10    10.833,17    11.510,24    12.187,31    

12.864,39   13.541,46    14.218,53    14.895,61    15.572,68    16.249,75    16.926,83    17.603,90    18.280,97    

8.663,70      9.530,07       10.396,44    11.262,81    12.129,18    12.995,55    13.861,92    14.728,29    15.594,66    
16.461,03   17.327,40    18.193,77    19.060,14    19.926,51    20.792,88    21.659,25    22.525,62    23.391,99    

40 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 1.386,82      
40 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 1.386,82      

EMPREGO PÚBLICO

AN
ANALISTA DE SISTEMAS I                       
(PJ 0017845-78.2006.8.26.0602)

30

20
PROCURADOR                                        
(PJ 0050788-46.2009.8.26.0602)

PR

Jn Cargo Classe

TABELA SALARIAL POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL



Jornal do Município 8Jornal do MunicípioNº 2.15512   Sorocaba,  04 de dezembro de 2018

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

Gratificação 40%
Nível Universitário

PREFEITO 28.333,33   28.333,33
VICE PREFEITO 17.501,48   17.501,48
AGENTE POLÍTICO 17.501,48   17.501,48

ASSISTENTE DE SECRETARIA E EXPEDIENTE I CS2 2.506,48     751,94 3.258,42

ASSISTENTE DE SECRETARIA E EXPEDIENTE II CS 3A 3.915,06     3.915,06

CHEFE DE DEPART. DE COMUNICACAO E ASSIST. SOCIAL CS4 3.983,41     1.593,36 5.576,77
CHEFE DE SEÇAO CS4 3.983,41     1.593,36 5.576,77
OFICIAL DE OUVIDORIA CS4 3.983,41     1.593,36 5.576,77
SECRETÁRIO DA DELEGACIA DO SERVIÇO MILITAR CS4 3.983,41     1.593,36 5.576,77
SECRETÁRIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR CS4 3.983,41     1.593,36 5.576,77
SUPERVISOR  DA ARRECADAÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL CS4 3.983,41     1.593,36 5.576,77

COORDENADOR DE UNIDADE DE SAÚDE CS5 4.950,67     1.980,27 6.930,94
SUPERVISOR DE ÁREA DE SAÚDE CS5 4.950,67     1.980,27 6.930,94

CHEFE DE DIVISAO CS6 5.337,10     2.134,84 7.471,94
GERENTE DE AUDITORIA DA SAÚDE CS6 5.337,10     2.134,84 7.471,94
INSPETOR COMANDANTE DE AGRUPAMENTO CS6 5.337,10     2.134,84 7.471,94
OUVIDOR DA SAÚDE CS6 5.337,10     2.134,84 7.471,94
OUVIDOR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL CS6 5.337,10     2.134,84 7.471,94

GESTOR DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL CS6A 5.908,74     2.363,50 8.272,24

AUDITOR GERAL DA SAÚDE CS7 6.800,47     2.720,19 9.520,66
CORREGEDOR CS7 6.800,47     2.720,19 9.520,66
CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL CS7 6.800,47     2.720,19 9.520,66
DIRETOR DE ÁREA CS7 6.800,47     2.720,19 9.520,66
GERENTE DE CONTROLE INTERNO N/II CS7 6.800,47     2.720,19 9.520,66
INSPETOR COMANDANTE GERAL CS7 6.800,47     2.720,19 9.520,66
PROCURADOR CHEFE CS7 6.800,47     2.720,19 9.520,66

ASSESSOR DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS CS8 8.532,99     3.413,20 11.946,19
ASSESSOR JURÍDICO CS8 8.532,99     3.413,20 11.946,19
COORDENADOR DE SAÚDE MENTAL CS8 8.532,99     3.413,20 11.946,19
GESTOR ADM. DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE CS8 8.532,99     3.413,20 11.946,19
PROCURADOR GERAL CS8 8.532,99     3.413,20 11.946,19

CONTROLADOR GERAL CS9 9.564,29     3.825,72 13.390,01
CORREGEDOR GERAL CS9 9.564,29     3.825,72 13.390,01
OUVIDOR GERAL CS9 9.564,29     3.825,72 13.390,01

TABELA DE SALÁRIOS - JANEIRO - 2018
(Lei nº 11.688/2018)

Cargo Classe
Gratificação 

30%
TotalPadrão

EDITAL nº 04/2018 

A Secretaria de Conservação, Serviços e Obras, nos termos do Artigo 28 da Lei Municipal 
5271, de 21 de novembro de 1996, por este edital, informa que as sepulturas de uso comum do 
cemitério Santo Antônio relacionadas abaixo encontram-se com seus prazos de utilização 
vencidos. Sendo assim, ficam convocados os familiares e/ou responsáveis pelas pessoas 
sepultadas que se interessarem na exumação/remoção dos restos mortais, a comparecerem 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, nesta Secretaria, 
localizada na Av Rudolf Dafferner, 850, no horário das 8:30 às 16:30 horas, de segunda à sexta 
feira. 

Após o vencimento do prazo acima citado (30 dias), as sepulturas elencadas neste edital, 
poderão ser reabertas para novos sepultamentos. 

RELAÇÃO DE SEPULTAMENTOS DA QUADRA Nº 01 

Sepultura Falecido 
Data do 

sepultamento 
01 MIQUELINA ANTUNES DE OLIVEIRA 19/11/1990 
02 JOSÉ LEME 19/11/1990 
03 JOSÉ ROBERTO ALVES 21/11/1990 
04 JOÃO RIBEIRO 23/11/1990 
05 HENRIQUE EVANGELISTA DE OLIVEIRA 22/11/1990 
06 MARIA EUGÊNIA RODRIGUES DE ALMEIDA 23/11/1990 
08 WALDEMAR OLIVEIRA FILHO 24/11/1990 
09 JOSÉ MARQUES DA SILVA 26/11/1990 
10 MANOEL DA ASSUNÇÃO TRINDADE 26/11/1990 
13 CARLOS RAIMUNDO DE OLIVEIRA 27/11/1990 
14 MARIA CECÍLIA DE OLIVEIRA 17/11/1990 
15 GELSON OLIVEIRA DE CASTRO 27/11/1990 
16 BENEDITO AUGUSTO 28/11/1990 
17 ENES APARECIDO CORDEIRO 28/11/1990 
18 PAULO SÉRGIO DAS NEVES 29/11/1990 
19 MANOEL SERAFIM DE SOUZA 29/11/1990 
20 BENEDITA FELÍCIO 30/11/1990 
21 JOSÉ PEREIRA DE MELLO 30/11/1990 
22 CELSO BATISTA 01/12/1990 
23 ROSA BRANCO 02/12/1990 
24 PAULO ROBERTO BARBOSA 03/12/1990 
25 ERNESTO ALEXANDRE ALVES FILHO 04/12/1990 
26 DULCE NUNES BRITO 06/12/1990 
27 MARIA FRANCISCA APARECIDA 07/12/1990 
29 CAROLINA DE LIMA MOTTA 08/12/1990 
30 JOSÉ PINHEIRO 11/12/1990 
31 FAUSTA NEGRÃO MOREIRA 11/12/1990 
32 ISABEL MARIA VITIRITTI 11/12/1990 
33 MAURÍLIO LOURENÇO 12/12/1990 
35 ADHEMAR VILAR 13/12/1990 
36 JOÃO FABIANO 13/12/1990 
38 JOSÉ DE ALMEIDA 16/12/1990 
39 VITALINA MARIA DE JESUS HIDALGO 16/12/1990 
40 MARIA AMÁLIA XAVIER 17/12/1990 
41 MANOEL SOARES DA COSTA 17/12/1990 
42 CLARA PINTO DA FONSECA CARDOSO 19/12/1990 
44 GILBERTO MARCELO DE OLIVEIRA 20/12/1990 
45 LUCIA MARIA PINHEIRO 20/12/1990 

46 MELQUÍADES OROZIMBO SOUZA 21/12/1990 
47 MARIA GOUVEIA 21/12/1990 
49 ISABEL ALVES DE SOUZA 22/12/1990 
50 OLGA CASTILHO PIANTONI 22/12/1990 
52 DAIANE SANTOS DA SILVA 23/12/1990 
53 ROSELY DE FÁTIMA CARVALHO PRADO 25/12/1990 
54 JOSÉ APARECIDO SANTOS 25/12/1990 
55 NELSON FARIA DE ALMEIDA 25/12/1990 
56 MARIA APARECIDA DA SILVA 26/12/1990 
57 JONAS CRISPIM 27/12/1990 
58 JOÃO PUERTA - MEMBROS 26/12/1990 
59 IVANIL NUNES 27/12/1990 
60 JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA FILHO 29/12/1990 
61 MARIA INÊS DA SILVA TEÓFILO 30/12/1990 
64 MARLENE COUTINHO CINTRA 30/12/1990 
65 SILVANO GONÇALVES 31/12/1990 
68 PAULO PENIDO 02/01/1991 
70 JÚLIO DO NASCIMENTO 02/01/1991 
71 DIVINO JOSÉ DE CAMARGO 02/01/1991 
73 ANA CHINIDEZ 02/01/1991 
74 JOSÉ ROSA RIBEIRO 03/01/1991 
75 MANOEL AUGUSTO DA TRINDADE 03/01/1991 
76 MARIA BENEDITA LEME 03/01/1991 
77 MIRIAM TEIXEIRA RAYMUNDO 04/01/1991 
78 GENÉZIO DE PAULA FERREIRA 05/01/1991 
79 JEFFERSON WILLIAN DA SILVA 06/01/1991 
80 HERMES FILLIETAZ 07/01/1991 
81 EGIDIO MACHADO DOS SANTOS 07/01/1991 
82 MAURÍLIO DE OLIVEIRA MORAES 08/01/1991 
83 ENCARNAÇÃO MONCINE 08/01/1991 
84 AMÉLIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 08/01/1991 
85 NATANAEL RODRIGUES MARQUES 09/01/1991 
86 JOSÉ GOMES DA SILVA 09/01/1991 
89 SILVANO ROSENDO FERREIRA 11/01/1991 
90 AURELIANO DE OLIVEIA 12/01/1991 
91 CLAUDIMIR PEREIRA DE MORAES 12/01/1991 
92 CRISTINA JACINTA DA SILVA 13/01/1991 
93 MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA 14/01/1991 
94 ROSANA APARECIDA FURLAN 14/01/1991 
95 ROVILSON TOBIAS DE MELLO 14/01/1991 
96 ANTONIO CARLOS DE JESUS MOREIRA 15/01/1991 
97 LÁZARA MARIA DA CONCEIÇÃO 19/01/1991 
98 MARCOS MARTINS DE FREITAS 20/01/1991 
99 MARIA DE LOURDES TEODORO PEREIRA 20/01/1991 
100 ORIDES APARECIDO MORAES 21/01/1991 
101 PEDRO FABIANO DA SILVA 21/01/1991 
102 APARECIDA LINA ANTUNES 23/01/1991 
103 JAMES DA SILVA 23/01/1991 
104 MARIA CÍCERA DA SILVA 25/01/1991 
105 ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 26/01/1991 
106 FLORISVALDO PEREIRA DA SILVA 26/01/1991 
107 PEDRO DE MOURA SARAPIÃO 27/01/1991 
109 AMÉLIA SIMAO DE SOUZA 28/01/1991 
110 LUIZ JOAQUIM SERAFIM 28/01/1991 
112 IRANI APARECIDA BARREIROS 29/01/1991 
113 FLORIPES PEREIRA DA SILVA BARBOSA 29/01/1991 
114 BENTO ALEXANDRINO 30/01/1991 
115 MARIA TEREZA MURCA CUSTÓDIO 31/01/1991 
116 JOSÉ PEREIRA NETO 31/01/1991 
121 JOAQUIM LEMES DE OLIVEIRA NETO 05/02/1991 
122 VICENTE TAVARES DOS SANTOS 05/02/1991 
124 ANTONIO DE MENEZES 07/02/1991 
125 LOTILDE CARDOSO ANDRADE 08/02/1991 
126 DEVAIR JOSÉ DE SOUZA 08/02/1991 
127 PAULO ATTAB 08/02/1991 
129 JOSÉ ELIEZER DA SILVA 11/02/1991 
130 SEBASTIÃO BATISTA 11/02/1991 
131 OTTILIA RAYMUNDO LOPES 12/02/1991 
132 JOÃO BATISTA BARBOSA 12/02/1991 
133 NARCISO MIGUEL 13/02/1991 
134 ALEX TADEU CUSTÓDIO 13/02/1991 

Sorocaba, 04 de dezembro de 2018. 

Rafael Ricardo 
Seção da Administração de Cemitérios 

 

Fábio Moreira Pilão 
Secretario de Conservação, Serviços e Obras 

 
 

EDITAL nº 04/2018 

A Secretaria de Conservação, Serviços e Obras, nos termos do Artigo 28 da Lei Municipal 
5271, de 21 de novembro de 1996, por este edital, informa que as sepulturas de uso comum do 
cemitério Santo Antônio relacionadas abaixo encontram-se com seus prazos de utilização 
vencidos. Sendo assim, ficam convocados os familiares e/ou responsáveis pelas pessoas 
sepultadas que se interessarem na exumação/remoção dos restos mortais, a comparecerem 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, nesta Secretaria, 
localizada na Av Rudolf Dafferner, 850, no horário das 8:30 às 16:30 horas, de segunda à sexta 
feira. 

Após o vencimento do prazo acima citado (30 dias), as sepulturas elencadas neste edital, 
poderão ser reabertas para novos sepultamentos. 

RELAÇÃO DE SEPULTAMENTOS DA QUADRA Nº 01 

Sepultura Falecido 
Data do 

sepultamento 
01 MIQUELINA ANTUNES DE OLIVEIRA 19/11/1990 
02 JOSÉ LEME 19/11/1990 
03 JOSÉ ROBERTO ALVES 21/11/1990 
04 JOÃO RIBEIRO 23/11/1990 
05 HENRIQUE EVANGELISTA DE OLIVEIRA 22/11/1990 
06 MARIA EUGÊNIA RODRIGUES DE ALMEIDA 23/11/1990 
08 WALDEMAR OLIVEIRA FILHO 24/11/1990 
09 JOSÉ MARQUES DA SILVA 26/11/1990 
10 MANOEL DA ASSUNÇÃO TRINDADE 26/11/1990 
13 CARLOS RAIMUNDO DE OLIVEIRA 27/11/1990 
14 MARIA CECÍLIA DE OLIVEIRA 17/11/1990 
15 GELSON OLIVEIRA DE CASTRO 27/11/1990 
16 BENEDITO AUGUSTO 28/11/1990 
17 ENES APARECIDO CORDEIRO 28/11/1990 
18 PAULO SÉRGIO DAS NEVES 29/11/1990 
19 MANOEL SERAFIM DE SOUZA 29/11/1990 
20 BENEDITA FELÍCIO 30/11/1990 
21 JOSÉ PEREIRA DE MELLO 30/11/1990 
22 CELSO BATISTA 01/12/1990 
23 ROSA BRANCO 02/12/1990 
24 PAULO ROBERTO BARBOSA 03/12/1990 
25 ERNESTO ALEXANDRE ALVES FILHO 04/12/1990 
26 DULCE NUNES BRITO 06/12/1990 
27 MARIA FRANCISCA APARECIDA 07/12/1990 
29 CAROLINA DE LIMA MOTTA 08/12/1990 
30 JOSÉ PINHEIRO 11/12/1990 
31 FAUSTA NEGRÃO MOREIRA 11/12/1990 
32 ISABEL MARIA VITIRITTI 11/12/1990 
33 MAURÍLIO LOURENÇO 12/12/1990 
35 ADHEMAR VILAR 13/12/1990 
36 JOÃO FABIANO 13/12/1990 
38 JOSÉ DE ALMEIDA 16/12/1990 
39 VITALINA MARIA DE JESUS HIDALGO 16/12/1990 
40 MARIA AMÁLIA XAVIER 17/12/1990 
41 MANOEL SOARES DA COSTA 17/12/1990 
42 CLARA PINTO DA FONSECA CARDOSO 19/12/1990 
44 GILBERTO MARCELO DE OLIVEIRA 20/12/1990 
45 LUCIA MARIA PINHEIRO 20/12/1990 

113 FLORIPES PEREIRA DA SILVA BARBOSA 29/01/1991 
114 BENTO ALEXANDRINO 30/01/1991 
115 MARIA TEREZA MURCA CUSTÓDIO 31/01/1991 
116 JOSÉ PEREIRA NETO 31/01/1991 
121 JOAQUIM LEMES DE OLIVEIRA NETO 05/02/1991 
122 VICENTE TAVARES DOS SANTOS 05/02/1991 
124 ANTONIO DE MENEZES 07/02/1991 
125 LOTILDE CARDOSO ANDRADE 08/02/1991 
126 DEVAIR JOSÉ DE SOUZA 08/02/1991 
127 PAULO ATTAB 08/02/1991 
129 JOSÉ ELIEZER DA SILVA 11/02/1991 
130 SEBASTIÃO BATISTA 11/02/1991 
131 OTTILIA RAYMUNDO LOPES 12/02/1991 
132 JOÃO BATISTA BARBOSA 12/02/1991 
133 NARCISO MIGUEL 13/02/1991 
134 ALEX TADEU CUSTÓDIO 13/02/1991 

Sorocaba, 04 de dezembro de 2018. 

Rafael Ricardo 
Seção da Administração de Cemitérios 

 

Fábio Moreira Pilão 
Secretario de Conservação, Serviços e Obras 
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 Nº 2.155

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

                                                                                                  
 

DECRETO Nº 24.292, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2 018. 
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 11.647, de 22 de 
dezembro de 2017, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional 
Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

184 06.01.00 3.3.90.39.00 13 392 3002 2155 1 1100000  R$ 100.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECULTUR) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - IMPL. DA POLÍTICA CULTURAL E TURÍSTICA DE SOROCABA - AÇÕES 
COMUNITÁRIAS 

SUPLEMENTADO  R$ 100.000,00  
 
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes das 
anulações das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional 
Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

186 06.01.00 3.3.90.39.00 13 392 3002 2158 1 1100000  R$ 100.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECULTUR) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - IMPL. DA POLÍTICA CULTURAL E TURÍSTICA DE SOROCABA - FORMAÇÃO 
ARTÍSTICA 

ANULADO  R$ 100.000,00  
 
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

Palácio dos Tropeiros, em 29 de novembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba. 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 
ANA LÚCIA SABBADIN 

Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
 
 
 
  (Processo nº 35.423/2017)

DECRETO Nº 24.306, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.
(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal, e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 61, IV da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da 
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à 
Sra. GABRIELA MARIA BRANDI PASSARO, conforme Processo Administrativo nº 35.423/2017, 
a saber:

“Terreno localizado à Rua Gioto Pannunzio, quadra “7”, lote “113”, na “Vila Mencacci”, nesta 
cidade, contendo a área de 142,50 metros quadrados, pertencente à Prefeitura Municipal de 
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: Tem início no ponto “A”, do lote 
“114” da quadra “7” onde segue com 7,00 metros até o ponto “B” com frente para a Rua 
Gioto Pannunzio; deflete à esquerda e segue 30,00 metros até o ponto “C” confrontando com 
os lotes “12, 111, 110, 109 e 108”; deflete à esquerda e segue 2,50 metros até o ponto “D”, 
confrontando com o lote “103”; deflete à esquerda e segue 30,00 metros até atingir o ponto 
“A”, início desta descrição onde fecha o perímetro, confrontando parte com o lote “103” e com 
o lote “114”; com todos estes lotes pertencentes à mesma quadra “7”.”
Art. 2º  Na forma determinada no artigo 1º do Decreto nº 24.154, de 17 de outubro de 2018, 
a permissão de uso descrita no art. 1º poderá ser prorrogada mediante requerimento do inte-
ressado ou procedimento específico, de acordo com a finalidade.
Art. 3º  A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o plantio de culturas 
rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado, qualquer tipo de edificação e a prática de utilização 
para fins comerciais.
Art. 4º  Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá ser feito de cercas 
vivas, entendidas estas por espécies vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após cres-
cerem, podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguin-
tes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus 
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara 
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento por arames farpados
Art. 5º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais 
áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a 
protegê-la.
Art. 6º  A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter 
o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes 
da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas pú-
blicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis 
e divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 7º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 8º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 9º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
JEFERSON GONZAGA
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
__________________________________________________________________________

(Processo nº 1.951/2018)
DECRETO Nº 24.307, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 10.985, de 29 de outu-
bro de 2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em vias e áreas 
públicas e pelo Decreto nº 22.894, de 3 de julho de 2017, que regulamentou a supracitada Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O presente Decreto regulamenta a utilização do espaço público pela Sra. SILVANA APA-
RECIDA GOMES CARPORAS, portadora do CPF nº 110.366.368-28, espaço esse predefinido no 
Termo de Permissão de Uso sob nº 060/2018.
Art. 2º  Fica a permissionária autorizada a exercer as atividades descritas no Termo de Permis-
são de Uso citado no artigo 1º deste Decreto. 
Parágrafo único. Após a publicação do presente Decreto, a permissionária assinará Termo de 
Autorização para Utilização de Espaço Público, onde serão estabelecidas as regras para a men-
cionada Autorização.
Art. 3º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.
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JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 705/2018)
DECRETO Nº 24.308, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 10.985, de 29 de outu-
bro de 2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em vias e áreas 
públicas e pelo Decreto nº 22.894, de 3 de julho de 2017, que regulamentou a supracitada Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O presente Decreto regulamenta a utilização do espaço público pela Sra. SILVANA DAS 
DORES VALENTIM, portadora do CPF nº 181.860.488-47, espaço esse predefinido no Termo de 
Permissão de Uso sob nº 061/2018.
Art. 2º  Fica a permissionária autorizada a exercer as atividades descritas no Termo de Permis-
são de Uso citado no artigo 1º deste Decreto. 
Parágrafo único. Após a publicação do presente Decreto, a permissionária assinará Termo de 
Autorização para Utilização de Espaço Público, onde serão estabelecidas as regras para a men-
cionada Autorização.
Art. 3º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 2.344/2018)
DECRETO Nº 24.309, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 10.985, de 29 de outu-
bro de 2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em vias e áreas 
públicas e pelo Decreto nº 22.894, de 3 de julho de 2017, que regulamentou a supracitada Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O presente Decreto regulamenta a utilização do espaço público pelo Sr. SÍLVIO RO-
GÉRIO HOLVAKS, portador do CPF nº 122.987.968-40, espaço esse predefinido no Termo de 
Permissão de Uso sob nº 062/2018.
Art. 2º  Fica o permissionário autorizado a exercer as atividades descritas no Termo de Permis-
são de Uso citado no artigo 1º deste Decreto. 
Parágrafo único. Após a publicação do presente Decreto, o permissionário assinará Termo 
de Autorização para Utilização de Espaço Público, onde serão estabelecidas as regras para a 
mencionada Autorização. 
Art. 3º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 2.970/2018)
DECRETO Nº 24.310, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 10.985, de 29 de outu-
bro de 2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em vias e áreas 
públicas e pelo Decreto nº 22.894, de 3 de julho de 2017, que regulamentou a supracitada Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O presente Decreto regulamenta a utilização do espaço público pela Sra. SIMONE DA 
SILVA LIMA, portadora do CPF nº 415.323.588-14, espaço esse predefinido no Termo de Per-
missão de Uso sob nº 063/2018.
Art. 2º  Fica a permissionária autorizada a exercer as atividades descritas no Termo de Permis-
são de Uso citado no artigo 1º deste Decreto. 
Parágrafo único. Após a publicação do presente Decreto, a permissionária assinará Termo de 
Autorização para Utilização de Espaço Público, onde serão estabelecidas as regras para a men-
cionada Autorização.
Art. 3º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 2.358/2018)
DECRETO Nº 24.311, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 10.985, de 29 de outu-
bro de 2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em vias e áreas 
públicas e pelo Decreto nº 22.894, de 3 de julho de 2017, que regulamentou a supracitada Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O presente Decreto regulamenta a utilização do espaço público pela Sra. SIMONE 
RIBEIRO FERRER, portadora do CPF nº 355.604.578-84, espaço esse predefinido no Termo de 
Permissão de Uso sob nº 064/2018.
Art. 2º  Fica a permissionária autorizada a exercer as atividades descritas no Termo de Permis-
são de Uso citado no artigo 1º deste Decreto. 
Parágrafo único. Após a publicação do presente Decreto, a permissionária assinará Termo de 
Autorização para Utilização de Espaço Público, onde serão estabelecidas as regras para a men-
cionada Autorização.
Art. 3º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 3.118/2018)
DECRETO Nº 24.312, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 10.985, de 29 de outu-
bro de 2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em vias e áreas 
públicas e pelo Decreto nº 22.894, de 3 de julho de 2017, que regulamentou a supracitada Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O presente Decreto regulamenta a utilização do espaço público pela Sra. SUZANA 
PEDROSO DE SOUZA, portadora do CPF nº 320.761.398-50, espaço esse predefinido no Termo 
de Permissão de Uso sob nº 065/2018.
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Art. 2º  Fica a permissionária autorizada a exercer as atividades descritas no Termo de Permis-
são de Uso citado no artigo 1º deste Decreto. 
Parágrafo único. Após a publicação do presente Decreto, a permissionária assinará Termo de 
Autorização para Utilização de Espaço Público, onde serão estabelecidas as regras para a men-
cionada Autorização.
Art. 3º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 2.045/2018)
DECRETO Nº 24.313, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 10.985, de 29 de outu-
bro de 2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em vias e áreas 
públicas e pelo Decreto nº 22.894, de 3 de julho de 2017, que regulamentou a supracitada Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O presente Decreto regulamenta a utilização do espaço público pela Sra. TÂNIA RE-
GINA SANTOS, portadora do CPF nº 301.340.478-77, espaço esse predefinido no Termo de 
Permissão de Uso sob nº 066/2018.
Art. 2º  Fica a permissionária autorizada a exercer as atividades descritas no Termo de Permis-
são de Uso citado no artigo 1º deste Decreto. 
Parágrafo único. Após a publicação do presente Decreto, a permissionária assinará Termo de 
Autorização para Utilização de Espaço Público, onde serão estabelecidas as regras para a men-
cionada Autorização.
Art. 3º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 2.336/2018)
DECRETO Nº 24.315, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 10.985, de 29 de outu-
bro de 2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em vias e áreas 
públicas e pelo Decreto nº 22.894, de 3 de julho de 2017, que regulamentou a supracitada Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O presente Decreto regulamenta a utilização do espaço público pela Sra. VERONICA 
MARIA DOS SANTOS ALVES, portadora do CPF nº 364.586.354-40, espaço esse predefinido no 
Termo de Permissão de Uso sob nº 068/2018.
Art. 2º  Fica a permissionária autorizada a exercer as atividades descritas no Termo de Permis-
são de Uso citado no artigo 1º deste Decreto. 
Parágrafo único. Após a publicação do presente Decreto, a permissionária assinará Termo de 
Autorização para Utilização de Espaço Público, onde serão estabelecidas as regras para a men-
cionada Autorização.
Art. 3º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 21.952/2018)
DECRETO Nº 24.316, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 10.985, de 29 de outu-
bro de 2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em vias e áreas 
públicas e pelo Decreto nº 22.894, de 3 de julho de 2017, que regulamentou a supracitada Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O presente Decreto regulamenta a utilização do espaço público pelo Sr. AGNALDO 
REINOR DA COSTA, portador do CPF nº 030.540.598-55, espaço esse predefinido no Termo de 
Permissão de Uso sob nº 069/2018.
Art. 2º  Fica o permissionário autorizado a exercer as atividades descritas no Termo de Permis-
são de Uso citado no artigo 1º deste Decreto. 
Parágrafo único. Após a publicação do presente Decreto, o permissionário assinará Termo 
de Autorização para Utilização de Espaço Público, onde serão estabelecidas as regras para a 
mencionada Autorização. 
Art. 3º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 21.943/2018)
DECRETO Nº 24.317, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2 018.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, pela Lei nº 10.985, de 29 de outu-
bro de 2014, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em vias e áreas 
públicas e pelo Decreto nº 22.894, de 3 de julho de 2017, que regulamentou a supracitada Lei,
DECRETA:
Art. 1º  O presente Decreto regulamenta a utilização do espaço público pelo Sr. AGNALDO DA 
SILVA, portador do CPF nº 036.951.868-36, espaço esse predefinido no Termo de Permissão 
de Uso sob nº 070/2018.
Art. 2º  Fica o permissionário autorizado a exercer as atividades descritas no Termo de Permis-
são de Uso citado no artigo 1º deste Decreto. 
Parágrafo único. Após a publicação do presente Decreto, o permissionário assinará Termo 
de Autorização para Utilização de Espaço Público, onde serão estabelecidas as regras para a 
mencionada Autorização. 
Art. 3º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de dezembro de 2 018, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________
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